[image: image2.wmf]ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA DO CIDADÃO

POLÍCIA MILITAR

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO E FINANÇAS

PREGÃO PRESENCIAL nº 155/PMSC/2010
O ESTADO DE SANTA CATARINA, através da POLÍCIA MILITAR, com sede na Av. Rio Branco, 1064, Centro, Florianópolis - SC, inscrita no CNPJ sob n.º 83.931.550/0002-32, por intermédio da Diretoria de Apoio Logístico e Finanças - DALF, torna público que fará realizar licitação na modalidade Pregão do tipo menor preço, para selecionar proposta para o fornecimento de UMA AERONAVE DE ASA ROTATIVA (HELICÓPTERO USADO), nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Estadual nº 12.337, de 05 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal  nº 8.666,  de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Estadual nº 2.617, de 16 de setembro de 2009, alterações posteriores, e demais normas legais federais e estaduais vigentes.

Os documentos relacionados a seguir fazem parte integrante desta licitação:

	ANEXOS:
	I
	-Quadro de Quantitativos e Especificações dos Itens e Condições de Fornecimento;

	
	II
	-Modelo de Proposta de Preços;

	
	III
	-Identificação dos Envelopes;

	
	IV
	-Recibo de Documentos;

	
	V
	-Modelo de Declaração;

	
	VI
	-Declaração Comprobatória de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;

	
	VII
	-Termo de Referência

	
	VIII
	-Minuta do Termo de Contrato;


O presente edital contém 29 folhas.

Custo para fotocópia retirada: R$ 0,10 (dez centavos) por folha.

	As fotocópias efetuadas pela Polícia Militar de Santa Catarina terão um custo de R$ 0,10 (dez centavos de real) a unidade e a autenticação de documentos R$ 1,80 (um real e oitenta centavos) por autenticação.

O recolhimento dos valores devidos deverá ser efetuado através de Guia DARE/SC, devendo o seu preenchimento ocorrer da seguinte forma:

Nome: da pessoa física ou jurídica;

Informações adicionais: fotocópia e/ou autenticação;

Código do Tributo: 3123;

Total: o valor total a ser recolhido.

Deverá ser preenchida em três (03) vias, de igual teor, uma delas entregue na Seção PMSC onde o serviço for solicitado.

Tal cobrança encontra amparo na Lei nº 12.064, de 27.12.01.


1. DA LICITAÇÃO

1.1. Do Objeto

A presente licitação destina-se a selecionar proposta(s) para o fornecimento de uma aeronave (helicóptero) - grupo-classe 3301, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Termo de Referência para Aquisição de Helicóptero Usado, bem como no Anexo I e demais condições previstas neste edital.   

1.2. Entrega dos Envelopes – Envelope nº 1 (Proposta de Preços) e Envelope nº 2 (Documentos de Habilitação).

1.2.1. Envelope nº 3 (Anexo V – Declaração), quando a empresa não enviar representante.

Data/Hora: Dia 31/05/2010, até às 14:00 horas.
Local: Seção de Licitação da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina, Av. Rio Branco, 1064 – Centro – Florianópolis-SC – CEP 88015-204.

1.3. Abertura da Sessão.

Data/Hora: Dia 31/05/2010, às 14:00 horas.
Local: Seção de Licitação da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina, Av. Rio Branco, 1064 – Centro – Florianópolis-SC – CEP 88015-204.

1.4. Da Execução da Licitação

O processamento da licitação será efetuado pela Diretoria de apoio Logístico e Finanças da Polícia Militar - DALF, destinando-se a AQUISIÇAO DE UMA AERONAVE DE ASA ROTATIVA (HELICÓPTERO USADO), nas condições abaixo estabelecidas.

1.4.1. O presente pregão será conduzido por Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio expressamente designados no processo licitatório, através de Portaria.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar desta licitação as empresas ou pessoas físicas interessadas que atenderem às exigências estabelecidas neste Edital.

2.2. Não será admitida a participação de:

2.2.1. sociedades cooperativas;

2.2.2. empresas em consórcio;

2.2.3. empresas em recuperação judicial ou extrajudicial, ou cuja falência tenha sido declarada, que se encontram sob concurso de credores ou em dissolução ou em liquidação;

2.2.4. empresas punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração usuária do Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Santa Catarina - SEA, durante o prazo estabelecido para a penalidade;

2.2.5. empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;

2.2.6. empresas cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes do órgão/entidade licitante, bem como membro efetivo ou substituto da Comissão de Licitação.

3. DAS ATRIBUIÇÕES DO PREGOEIRO

São atribuições do Pregoeiro:

3.1. O credenciamento dos interessados;

3.2. A abertura dos envelopes das propostas de preços, a sua análise e a classificação dos licitantes;

3.3. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço por item;

3.4. A adjudicação da proposta de menor preço por item;

3.5. A elaboração de ata;

3.6. O recebimento, a análise e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior para deliberação; e

3.7. O encaminhamento do processo devidamente instruído à autoridade superior, visando à homologação e à contratação.

4. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO

4.1. Iniciada a sessão pública do Pregão, esta não será suspensa ou transferida, salvo motivo excepcional assim caracterizado pelo pregoeiro.

4.2. Verificando-se o adiamento da sessão pública do Pregão, o pregoeiro determinará nova data para continuação dos trabalhos, ficando intimadas as licitantes.

4.3. O pregoeiro poderá interromper a sessão, temporariamente, para determinar alguma providência administrativa para o bom andamento dos trabalhos.

5. DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME

5.1. Em data e horário estabelecidos, no preâmbulo deste edital, para a realização da sessão pública do Pregão as licitantes deverão se fazer presentes para o credenciamento. 

5.1.1. Para comprovar a condição de representante da licitante entregar-se-á ao pregoeiro:

a) cópia do documento de identidade de fé pública (será aceito o RG – Carteira de Identidade Civil ou documento de identidade expedido por órgão de registro profissional);

b) se procurador, procuração pública ou particular (acompanhada de cópia autenticada do contrato social da empresa), com poderes específicos para representar a empresa em licitações em todas as suas fases e em todos os demais atos, em nome da licitante;

c) se dirigente/proprietário, cópia autenticada do contrato social, estatuto ou ata de eleição do dirigente da licitante.

d) a entrega da declaração (Anexo V).

e) a entrega da declaração de microempresas ou empresas de pequeno porte, de que se enquadram nesta categoria jurídica empresarial, e que não se enquadram nas exceções do § 4º do art. 3º (Anexo VI).

5.2. Somente a pessoa credenciada poderá intervir no procedimento licitatório, sendo admitido, para esse feito, um único representante por licitante interessada.

5.3. A comprovação de que o interessado não possui poderes específicos para representar a licitante no certame, implicará na impossibilidade de participar da fase competitiva, consubstanciada nos lances verbais e, permanecendo tão somente no certame a sua proposta escrita.

5.4. A fase de credenciamento será encerrada, pelo pregoeiro, quando do início da abertura dos envelopes de propostas.

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

6.1. A proposta de preços e os documentos de habilitação deverão ser apresentados em envelopes separados e fechados (preferencialmente opacos) de forma a não permitir a violação de seu conteúdo, e rubricados no fecho, identificados com etiqueta conforme o Anexo III.

6.2. Os envelopes deverão conter externamente as informações constantes no Anexo III.

6.3. O Recibo de Documentos (Anexo IV) deverá ser preenchido em 02 vias e entregues no Protocolo da Seção de Licitação da Polícia Militar, juntamente com os envelopes.

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS – Envelope nº 1

7.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com base nas especificações do Anexo I, deste edital, devendo obrigatoriamente, ser datilografada ou impressa por qualquer processo eletrônico, em idioma nacional, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo a razão social completa e CNPJ da licitante (ou nome e CPF, no caso de pessoa física), endereço, telefone e/ou “fac-símile” e/ou endereço eletrônico, devendo a última folha ser datada e assinada pelo representante da licitante devidamente identificado. Preferencialmente em papel timbrado, em uma única via com todas as suas folhas numeradas e rubricadas.

7.1.1. A proposta apresentada de acordo com o modelo constante do Anexo II deste edital, deverá obrigatoriamente conter:

a) a identificação do objeto ofertado, observadas as especificações e requisitos constantes do Anexo I do presente edital, informando as características, marca, modelo, matrícula, número de registro, ano de fabricação e procedência da aeronave e quaisquer outros elementos referentes ao bem cotado, de forma a permitir que o pregoeiro possa facilmente constatar se as especificações no presente Pregão foram ou não atendidas;

b) o preço unitário expresso em reais, com no máximo 2 (duas) casas decimais;

c) conter declaração expressa de que entregará a aeronave completamente revisada, com todas as manutenções e inspeções previstas devidamente executadas, sem pendências de manutenção ou discrepâncias não corrigidas, conforme o estabelecido no programa de manutenção preventiva do fabricante e demais exigências  legais. 

7.2. Havendo divergência entre o valor unitário e total, prevalecerá o valor unitário. 

7.3. Nos preços cotados devem estar inclusos todos os custos relacionados com a remuneração e encargos sociais e outros, pertinentes ao fornecimento do(s) objeto(s), bem como taxas, impostos, fretes, aduaneiros, mão-de-obra, seguros, pintura (de acordo com o Anexo I) e demais despesas diretas e indiretas incidentes sobre o mesmo.

7.4. As propostas apresentadas para este Pregão terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data limite para apresentação destas.

7.5. O prazo de entrega do(s) produto(s) cotado(s) não poderá ser superior a 30 (trinta) dias consecutivos contados da data da retirada da autorização de fornecimento/contrato.

7.6. Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante da empresa ou pessoa física, devidamente identificado.

7.7. A licitante vencedora do certame deverá encaminhar detalhamento de sua proposta com os respectivos valores unitários readequados ao valor total representado pelo lance vencedor, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contado a partir da data do encerramento da sessão.

7.8. Caso o bem ofertado seja importado, o mesmo deverá ser entregue livre e desembaraçado, sem qualquer ônus adicional a contratante.
8. DA FASE COMPETITIVA DO CERTAME

8.1. Aberta à sessão pública do Pregão, o pregoeiro abrirá o envelope nº 1 contendo a proposta de preços, verificará a sua conformidade com as exigências do presente edital e as ordenará por ordem de menor preço por item.

8.2. Participarão dos lances verbais e sucessivos do item o autor da proposta de menor preço e os autores das propostas que apresentem valores até 10% superiores, relativamente, a de menor preço por item.

8.2.1. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições previstas anteriormente, serão chamados a participar dos lances verbais e sucessivos os autores das melhores propostas, quaisquer que sejam os preços oferecidos, até o máximo de 3 (três).

8.3. Os lances verbais e sucessivos pelo preço total do item serão iniciados pelo autor da proposta com maior preço dentre aqueles aptos a oferecer propostas e assim, sucessivamente, em ordem decrescente, até a proclamação do vencedor.

8.4. Em caso de empate, a classificação será decidida por meio de sorteio em ato público promovido pelo Pregoeiro, para o qual serão convocadas as licitantes participantes, de acordo com o art. 45, § 2º, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, observado ainda, o previsto no art. 3º, da mesma Lei.

8.4.1. Caso as licitantes participantes do sorteio desistam de apresentar lance verbal para o item em questão, a classificação dar-se-á de acordo com o resultado do sorteio.

8.4.2. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, procedendo-se da seguinte forma:

8.4.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

8.4.2.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I do caput do artigo 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

8.4.2.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.4.3. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

8.5. Os lances, em valores distintos e decrescentes, serão efetuados no momento em que for conferida a palavra ao representante da licitante, na ordem decrescente dos preços.

8.6. É vedada a oferta de lance visando empate com proposta de outra licitante.

8.7. Os lances observarão o decréscimo mínimo de R$ 0,01 (um centavo) do último valor ofertado.

8.8. Não será admitida a desistência do(s) lance(s) efetivado(s), sujeitando-se a licitante desistente às penalidades previstas neste edital.

8.9. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão da licitante da etapa de lances verbais para o item e na consideração do último preço apresentado, pela licitante, para efeito de ordenação das propostas.

8.10. Caso as licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro negociar diretamente com a licitante para que seja obtido melhor preço.

8.11. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as licitantes deixarem de apresentar novos lances.

8.12. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 8.4.2, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.13. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

8.14. Encerrada a etapa competitiva o pregoeiro poderá negociar com os autores das propostas classificadas de acordo com o subitem 8.2, para que seja obtido melhor preço, sendo registrado em ata.

8.15. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas, às propostas, o pregoeiro examinará:

a) a aceitabilidade da proposta de menor valor comparando-a com valores consignados em planilha de acompanhamento de preços do órgão licitante, decidindo a respeito;

b) o atendimento das especificações e qualificações do bem ofertado, definidas no edital e seus anexos, bem como as demais condições estabelecidas.

8.16. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o pregoeiro poderá negociar com a licitante vencedora, com vistas a obter melhor preço.

8.17. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda as condições do edital, que será declarada vencedora da licitação.

8.18. Serão desclassificadas as licitantes em razão de:

a) não-atendimento das condições estabelecidas neste edital, em seus anexos e no Decreto Estadual nº 2.617, de 16 de setembro de 2009;

b) fixação de condicionantes para a aquisição dos produtos;

c) omissões, disposições vagas ou que apresentem irregularidades ou defeitos que possam inviabilizar o julgamento;

d) apresentação de duas ou mais opções de preços.

8.18.1. Não serão consideradas, para efeitos de julgamento, quaisquer vantagens não previstas no edital.

8.19. Encerrada a fase competitiva do Pregão e ordenadas as propostas, será aberto pelo pregoeiro o Envelope nº 2 – Documentos de Habilitação da(s) licitante(s) classificada(s) com menor preço.

9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

9.1. A licitante detentora da melhor oferta deverá comprovar, a situação de regularidade, da seguinte forma:

9.1.1. Para as empresas cadastradas no Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Santa Catarina:

9.1.1.1. cópia do Certificado de Cadastro de Fornecedores – CCF, válido na data limite fixada para apresentação dos documentos neste Pregão, emitido pela DGMS – Diretoria de Apoio Logístico Finanças da Polícia Militar de Santa Catarina, pertinente ao grupo-classe objeto desta licitação.

9.1.1.1.1. Os documentos mencionados no Certificado de Cadastro de Fornecedores deverão apresentar prazo de validade até a data limite fixada para a abertura da sessão. 

9.1.1.1.2. Para suprir a documentação vencida, relacionada no Certificado de Cadastro de Fornecedores – CCF, deverá(ão) ser entregue(s) o(s) documento(s) hábil(eis) correspondente(s).

9.1.1.2. Documentação de propriedade da aeronave.

9.1.2. Para as empresas não cadastradas – cópia autenticada dos seguintes documentos:

9.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

9.1.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com a comprovação da publicação na imprensa da ata arquivada, bem como das respectivas alterações, caso existam; comprovando pertinência ao grupo-classe objeto desta licitação;

9.1.2.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e para com a Dívida Ativa da União, mediante apresentação da Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.1.2.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente;

9.1.2.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente;

9.1.2.5.1. No caso de Municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliário separados, deverão ser apresentados os comprovantes referentes a cada um dos cadastros;

9.1.2.6. Prova de regularidade fiscal relativa à Seguridade Social – INSS;

9.1.2.7. Prova de regularidade fiscal relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;

9.1.2.8. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor ou pelos cartórios de registro da falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial da sede da pessoa jurídica, com prazo de validade expresso.

9.1.2.9. Documentação de propriedade da aeronave.

9.1.3. Para pessoas Físicas:

9.1.3.1. Cédula de Identidade;

9.1.3.2. Registro ou inscrição na entidade profissional competente, se houver, ou Declaração da própria pessoa atestando a não existência de entidade profissional que regulamente as suas atividades, ficando sujeita às sanções cabíveis, em caso de falsidade de sua declaração;  

9.1.3.3. Deverá apresentar declaração de que cumprem o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (“proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos”), em observância à Lei Federal nº 9.854, de 27.10.99, que altera a Lei Federal  nº 8.666/93.  A declaração deverá ser juntada aos Documentos de Habilitação – Envelope nº 1;

9.1.3.4. Certidão de Execução Patrimonial;

9.1.3.5. Comprovação de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF;

9.1.3.6. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Nacional, a ser realizado mediante apresentação da Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.1.3.7. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, expedida pelo órgão competente;

9.1.3.8. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, expedida pelo órgão competente;

9.1.3.9. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social – INSS;

9.1.3.10. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.

9.2. Os comprovantes de regularidade fiscal exigidos, deverão apresentar prazo de validade até a data limite fixada para a abertura da sessão. Não constando à vigência, será considerado o prazo de 90 (noventa) dias da data da emissão.

9.3. Somente serão aceitos documentos originais, cópias ou publicações legíveis, que ofereçam condições de análise por parte do pregoeiro.

9.3.1. Somente será(ão) autenticado(s) documento(s) mediante a apresentação de seu(s) original(is).

9.3.2. Será(ão) aceito(s) comprovante(s) de regularidade fiscal e Certificado de Cadastro de Fornecedores - CCF obtido(s) na rede Internet, condicionado que o(s) mesmo(s) tenha(m) sua autenticidade confirmada na fase de habilitação.

9.4. O procedimento para inscrição no cadastro de fornecedores encontra-se disponível no site da Secretaria de Estado da Administração (www.sea.sc.gov.br ).

9.5. Sob pena de inabilitação, os documentos a que se refere o subitem 9.1 deste edital deverão constar o nome/razão social da licitante, o número do CNPJ e o respectivo endereço, observado que:

a) se a licitante for matriz, os documentos deverão estar em nome da matriz;

b) se a licitante for a filial, os documentos deverão estar em nome da filial, salvo situação expressa no documento: válidos para matriz e filiais.

9.6. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, entretanto, ficam obrigadas a apresentar toda documentação exigida no edital, inclusive, as pertinentes à comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.6.2. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações contratuais previstas neste edital e na legislação vigente aplicável à matéria (advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a Administração e declaração de inidoneidade), sendo facultada à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.

9.7. Disposições Gerais acerca dos Documentos de Habilitação

As licitantes que, por sua natureza ou por força de lei estiverem dispensadas da apresentação de determinados documentos de habilitação deverão apresentar declaração identificando a situação e citando os dispositivos legais pertinentes.

10. DA ABERTURA DO ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

10.1. Sendo considerada aceitável a proposta de preços da licitante que apresentou menor preço por item, o pregoeiro procederá à abertura do envelope nº 2 – documentos de habilitação da autora da proposta de menor preço por item, realizando a verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital;

10.2. Constatada a conformidade da documentação com as exigências contidas no edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto;

10.3. Em caso da licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro a inabilitará e examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação das licitantes, na ordem crescente de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, sujeitando a empresa inabilitada as penalidades previstas;

10.4. O envelope de documentação deste Pregão que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias consecutivos, a partir da homologação da licitação, após o que ficará à disposição da licitante para retirada até o prazo de 5 dias úteis;

10.4.1. Os envelopes com os documentos de habilitação das empresas que forem excluídas da fase competitiva do certame, conforme o subitem 8.2 deste edital serão devolvidos às interessadas.

11. – DA ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO

11.1. Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo o(s) registro(s): 

a) das licitantes credenciadas;

b) das propostas escritas e verbais apresentadas na ordem de classificação;

c) da análise da documentação exigida para a habilitação;

d) da manifestação imediata e motivada de intenção de recorrer da licitante. 

11.1.1. A ata circunstanciada será assinada pelo pregoeiro e pelo(s) representante(s) da(s) licitante(s) presente(s), devidamente credenciado(s).

12. DO JULGAMENTO

12.1. Serão desclassificadas:

a) as propostas que não atenderem as exigências do ato convocatório da licitação;

b) as propostas que forem omissas ou se apresentarem incompletas ou não informarem as características do bem cotado, impedindo sua identificação com os itens licitados;

c) as propostas que apresentarem alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital;

d) as que conflitarem com a legislação em vigor;

e) as que deixarem de atender aos requisitos estabelecidos nos itens da proposta de preços deste edital.

12.1.1. Não serão consideradas, para efeitos de julgamento, quaisquer vantagens não previstas no edital.

12.2. Será considerada primeira classificada, a proposta que, obedecendo às condições, especificações e procedimentos estabelecidos neste edital, apresentar o “MENOR PREÇO”.

12.3. Se a licitante primeira classificada não apresentar situação de habilitação regular, poderá ser convocada outra licitante. Neste caso, será observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo a sua habilitação e, assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, podendo o pregoeiro negociar diretamente com a licitante para que seja obtido melhor preço.
12.4. Em caso de empate quanto ao valor do objeto, terá preferência na aquisição a aeronave que tiver maior disponibilidade de horas de motor.
13. DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1. Qualquer pessoa poderá, no prazo de até 2 dias úteis da data fixada para a realização da sessão pública, solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o edital do Pregão.

13.1.1. Será admitido o encaminhamento de impugnação ou recurso administrativo por meio de fac-símile ou e-mail, por intermédio de petição escrita dirigida à autoridade superior. Sendo obrigatório protocolar no prazo legal o original do documento.

13.2. Ao final da sessão, a licitante que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro deverá manifestar imediata e motivadamente tal intenção, com o devido registro em ata, sendo-lhe concedido o prazo de 3 dias para a apresentação das razões do recurso, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos autos.

13.3. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela licitante.

13.4. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.

13.5. As impugnações, recursos e contra-razões deverão ser entregues no Protocolo da Seção de Licitação da Polícia Militar.

14. DA CONTRATAÇÃO

14.1. A celebração do Contrato será formalizado com o órgão requisitante, mediante a expedição da autorização de fornecimento e/ou Contrato consoante a minuta que constitui o Anexo VIII deste Pregão.

14.2. Da convocação para assinatura do Contrato e/ou Autorização de Fornecimento:

14.2.1. Transcorrido o prazo recursal, adjudicado o objeto e homologado o resultado, a licitante vencedora será convocada para, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data da convocação, para assinatura do Contrato e/ou  retirar a Autorização de Fornecimento.

14.2.1.1. A licitante convocada poderá pedir prorrogação do prazo, por igual período, para assinatura do Contrato e/ou retirar a Autorização de Fornecimento, desde que formulada no curso do prazo inicial e alegado justo motivo, condicionado o atendimento do requerido, à aceitação dos motivos pela contratante.

14.2.1.2. Havendo recusa injustificada, por parte da licitante vencedora, para assinatura do Contrato e/ou retirar a Autorização de Fornecimento, o órgão/entidade requisitante cominará multa à empresa no valor equivalente a 20% (vinte por cento), calculado sobre o valor estimado da contratação, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e neste edital.

14.2.2. Se a licitante vencedora não apresentar situação de habilitação regular, tiver o produto desclassificado ou, dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar a assinar o Contrato e/ou retirar a Autorização de Fornecimento, poderá ser convocada outra licitante. Neste caso, será observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo a sua habilitação e, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, que será declarada a vencedora do certame, podendo o pregoeiro negociar diretamente com a licitante para que seja obtido melhor preço.

14.3. Da rescisão contratual:

14.3.1. A rescisão do Contrato de fornecimento poderá ocorrer na forma e hipóteses previstas pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

14.3.1.1. Da rescisão contratual decorrerá o direito de a contratante, incondicionadamente, reter os créditos relativos ao contrato até o limite do valor dos prejuízos causados ou em face ao cumprimento irregular do avençado, além das demais sanções estabelecidas neste edital, no contrato e em lei, para a plena indenização do erário.

14.3.2. As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à contratante são as previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no contrato e no Decreto Estadual nº 2.617, de 16 de setembro de 2009.

14.4. Dos direitos da Administração

Ficam resguardados os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, na forma estabelecida no artigo 77 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

14.5. Da execução do contrato:

14.5.1. São partes integrantes do contrato a ser assinado, como se transcritos estivessem, o presente edital de licitação, seus anexos e quaisquer complementos, os documentos, propostas e informações apresentadas pela licitante vencedora e que deram suporte ao julgamento da licitação.

14.5.2. Quaisquer atos ou ações praticados por empregados, prepostos ou contratados da contratante, que resultarem em qualquer espécie de dano ou prejuízo para a Administração Pública e/ou para terceiros, serão de exclusiva responsabilidade da contratada.

14.5.3. São de responsabilidade da contratada eventuais demandas judiciais de qualquer natureza, contra ela ajuizadas, relacionadas ao presente edital e à execução do Contrato.

14.5.4. A licitante vencedora deverá manter, até o cumprimento final de sua obrigação, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar imediatamente à contratante qualquer alteração que possa comprometer o objeto contratado.

14.6. Da alteração do contrato:

14.6.1. O Contrato a ser celebrado poderá ser alterado, na forma e condições estabelecidas no artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

14.6.1.1. O contratado fica obrigado a aceitar, nos termos do art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário até 25% do valor atualizado do contrato, não cabendo nesse caso qualquer tipo de indenização.

14.7. Da vigência do contrato

O prazo de vigência deste instrumento tem início na sua assinatura e término em 31 de dezembro de 2010.

14.8. A fiscalização, aceitação e rejeição dos produtos adquiridos, pelo órgão contratante, atenderão ao que se encontra definido no edital e seus anexos.

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

15.1. O pagamento da presente licitação correrá por conta dos recursos consignados no Item Orçamentário n° 4.4.90.52.02, Projeto/Atividade 9971, Fonte de Recurso 111.

16. DO PAGAMENTO DAS DESPESAS

16.1. As despesas resultantes do presente Pregão serão pagas de acordo com a proposta de preços apresentada pela empresa julgada vencedora, observado o que consta neste edital e seus anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento.

16.1.1. O preço estabelecido é fixo, único e irreajustável, durante a vigência do Contrato, e inclui todos e quaisquer ônus, quer sejam tributários, fiscais ou trabalhistas, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer outros encargos necessários à execução do objeto do Contrato;

16.2. O pagamento será:

16.2.1. efetivado mediante apresentação do Termo de Recebimento Definitivo da aeronave emitido pela Comissão de Recebimento da Polícia Militar, do qual deverá constar, no mínimo, o número da licitação, e da autorização de fornecimento e/ou contrato.

16.2.2. liberado mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Estadual de Santa Catarina e, se for o caso, do Estado em que for sediada a licitante vencedora, conforme Decreto Estadual nº 3.650, de 27 de maio de 1993, com a redação do Decreto Estadual nº 3.884, de 26 de agosto de 1993;

16.2.3. realizado por intermédio de Agência do Banco do Brasil, em até 20 (vinte) dias do mês subseqüente ao fornecimento, contados da data de entrega e aceite dos produtos.

16.3. Vencido o prazo estabelecido e não efetuado o pagamento, os valores serão corrigidos com base nos mesmos critérios adotados para a atualização  das obrigações  tributárias, em  observância ao  que  dispõe  o artigo 117, da Constituição Estadual e artigo 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

17. DAS SANÇÕES:

17.1. As empresas que não cumprirem as normas de licitação e as obrigações contratuais assumidas estarão sujeitas às sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, 21 de junho de 1993 e no Decreto Estadual nº 2.617, de 16 de setembro de 2009, quais sejam:

I – Advertência;

II – Multa:

a) 0,33% por dia de atraso, na entrega do produto ou execução do serviço, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplente, até o limite de 9,9%;

b) 10% em caso da não entrega do produto, não execução do serviço ou rescisão contratual, por culpa da contratada, calculado sobre a parte inadimplente;
c) de até 20% (vinte por cento) calculado sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega;

III – Suspensão:

A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, por até 5 anos quando a fornecedora convocada dentro do prazo de validade da sua proposta:

a) não celebrar o contrato;

b) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para o certame;

c) ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

d) não mantiver a proposta;

e) falhar ou fraudar na execução do contrato;

f) comportar-se de modo inidôneo;

g) cometer fraude fiscal;

h) por prazo indeterminado, quando a empresa receber qualquer das multas previstas e não efetuar o pagamento.

IV – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em caso de faltas graves apuradas por intermédio de processo administrativo.

17.2. Na aplicação das penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal  nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

17.3. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, conforme previsto no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e no Decreto Estadual nº 2.617, de 16 de setembro de 2009, garantido o direito ao contraditório e ampla defesa.

17.4. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.

17.5. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. As dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do edital, deverão ser dirigidas por escrito ao Diretor de Apoio Logístico e Finanças da Polícia Militar, mediante requerimento.

18.2. É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

18.2.1. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os participantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

18.3. A licitante que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões sobre o valor inicial do contrato que se fizerem necessários, por conveniência da Contratante, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sem direito a qualquer indenização.

18.4. Não será permitida a subcontratação do objeto deste edital.

18.5. A PMSC, através do Sr Diretor de Apoio Logístico e Finanças, poderá revogar o presente Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

18.6. O presente edital e seus Anexos poderão ser alterados, pela Administração licitante, antes de aberta a licitação, no interesse público, por sua iniciativa ou decorrente de provocação de terceiros, atendido o que estabelece o art. 21, § 4º, da Lei Federal  nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como adiar ou prorrogar o prazo para recebimento e/ou a abertura das Propostas e Documentos de Habilitação.

18.7. Informações e cópia deste Edital e seus Anexos poderão ser obtidas na Seção de Aquisição por Processos, Av. Rio Branco, 1064, Centro, Florianópolis, SC, de segunda à sexta-feira, durante o horário de expediente, das 13:00 às 19:00 horas, ou através do fone (0xx48) 3229-6287, ou fax nº (0**48) 3229-6278, e e-mail licita@pm.sc.gov.br, assim como, cópia através do site  www.pm.sc.gov.br;
18.8. A Polícia Militar de Santa Catarina não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste Pregão, senão aquelas que estiverem rubricadas pela autoridade competente, ou sua cópia fiel.

18.9. A participação na presente licitação implica na aceitação plena das condições expressas neste edital e em seus anexos.

18.10. Fica eleito o foro da Comarca da Capital, Florianópolis-SC, com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para apreciação judicial de quaisquer questões resultantes deste edital.

Florianópolis-SC, 18 de maio de 2010.

MARCOS ANTÔNIO VIEIRA
Coronel PM Diretor DALF/PMSC

ANEXO I

PREGÃO PRESENCIAL nº 155/PMSC/2010
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS (UMA AERONAVE DE ASA ROTATIVA - HELICÓPTERO USADO),  CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E LAY OUT PARA PINTURA E ADESIVAGEM DA AERONAVE
I- ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS
	ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS

	1) Ano de fabricação não inferior a 1997;

2) Capacidade de, no mínimo, seis assentos, contando os destinados à Tripulação;

3) Capacidade de comportar maca transversal com comprimento mínimo de 1,65 m (um metro e sessenta e cinco centímetros), com portas fechadas;

4) Capacidade de carga externa não inferior a 600 Kg;

5) Aeronave guarnecida com esqui alto;

6) Guarnecida com Duplo Comando;

7) Motor com capacidade para reacionamento imediato, sem a necessidade de tempo para arrefecimento;

8) Possuir 6 (seis) fones de bordo para intercomunicação dos tripulantes e passageiros;

9) Possuir, no mínimo, uma porta lateral traseira deslizante;

10) Ter instalado, GPS, ADF, Giro Horizonte e Transponder Modo A/C;

11) Ter instalado no mínimo 02 (dois) rádios VHF aeronáuticos;

12) ELT (Transmissor Localizador de Emergência), com chave de acionamento (liga – auto – desliga) ao alcance do piloto em comando;

13) Potência mínima de 700 SHP, no motor, para decolagem ao Nível Médio do Mar e em Atmosfera Padrão;

14) Homologado para Vôo Visual Noturno;

15) Apresentar Relatório Potencial, com a vida útil de todos os componentes, de acordo com o Programa Recomendado de Manutenção do fabricante para cada aeronave;

16) Fornecer toda a documentação da aeronave para ser submetida a auditoria técnica com ênfase aos seguintes aspectos principais: documentação da aeronave, relatório potencial, caderneta de célula e caderneta de motor;

17) Possuir Certificado de Aeronavegabilidade válido na data da entrega;

18) Matrícula Nacional definitiva;

19) Motor com, no mínimo, 1.500 (um mil e quinhentas) horas disponíveis;

20) Transmissão Principal com, no mínimo, 1.500 (um mil e quinhentas) horas disponíveis;

21) Principais componentes do Sistema do Rotor Principal  (exceto as Pás do Rotor Principal) com, no mínimo, 1.500 (um mil e quinhentas) horas disponíveis;

22) Pás do Rotor Principal com, no mínimo, 10.000 (dez mil) horas disponíveis;

23) Transmissão Traseira com, no mínimo, 1.500 (um mil e quinhentas) horas disponíveis; e

24) Pá do Rotor Traseiro com, no mínimo, 2.000 (duas mil) horas disponíveis.

25) Possuir, no mínimo, 3 (três) anos para a inspeção mandatória de manutenção Charlie (overall).


II- CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:

1.1. A aeronave deverá ser entregue no Batalhão de Aviação da Polícia Militar, situado à Avenida Diomício Freitas, s/n – Carianos (Aeroporto Internacional Hercílio Luz), Florianópolis – SC / CEP 88.047-900, Fone: (48) 3236-0458, devendo ocorrer em, no máximo, 30 (trinta) dias, a contar da retirada de ordem de fornecimento empenho ou equivalente;
1.2. A aeronave deverá ser entregue no local indicado no subitem 1.1.;
1.2.1. A emissão do Termo de Recebimento Provisório será realizado no ato da entrega da aeronave no local especificado no subitem 1.1, após verificar o atendimento das condições contratuais;
1.2.1.1. Após a entrega, a Comissão de Recebimento da Aeronave terá até 15 (quinze) dias úteis para emissão do Termo de Recebimento Definitivo da aeronave, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer técnico (Auditoria Técnica através de inspeção visual nos componentes da aeronave);
1.3. O aceite da aeronave pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no edital ou atribuídas pela Contratada, verificados posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo 18 da Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor);
1.4. A aeronave cotada deverá atender a legislação a ela pertinente.

III- LAY OUT PARA PINTURA E ADESIVAGEM DA AERONAVE
Referência: Diretriz de Procedimento Permanente n° 022/08/Cmdo-G, Identificação visual das viaturas e aeronaves policiais-militares, Anexo K.
Descrição: Conforme apresentado no desenho, cor bege-argila (código Lazzuril 269) e seguindo proporcionalidade em relação às dimensões da aeronave.
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ANEXO II
PREGÃO PRESENCIAL Nº 155/PMSC/2010
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
À 

Polícia Militar de Santa Catarina
	Especificação
	Marca
	Qtde
	Preço em R$

	
	
	
	Unitário
	Total

	
	
	
	
	


Preço total da proposta em reais por extenso:

Dados da Licitante

	Razão Social/Nome:
	

	Endereço:
	

	Município:
	

	Estado:
	

	CEP:
	

	CNPJ/CPF/MF:
	

	Telefone: (    )
	

	Fac-simile: (    )
	

	E-Mail: 
	

	Banco:
	

	Agência:
	

	Conta:
	

	Representante:
	

	Telefone: (    )
	

	Fac-simile: (    ) 
	

	Local e data:

	

	Assinatura/Carimbo
	


ANEXO III

PREGÃO PRESENCIAL nº 155/PMSC/2010
IDENTIFICAÇÃO DOS ENVELOPES
	DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO E FINANÇAS – DALF 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 155/PMSC/2010
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE:

CNPJ:

FONE / FAC-SIMILE / E-MAIL – 

ENVELOPE E IDENTIFICAÇÃO DO CONTEÚDO

PROPOSTA DE PREÇOS, ENVELOPE n° 01

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, ENVELOPE n° 02

DECLARAÇÃO, ENVELOPE nº 03 (quando a empresa não enviar representante)


ANEXO IV

PREGÃO PRESENCIAL nº 155/PMSC/2010
RECIBO DE DOCUMENTOS
Declaro que recebi no protocolo da Polícia Militar, com sede na Av. Rio Branco, 1064, Centro, Florianópolis - SC, os envelopes nº 01 (Proposta de Preços), nº 02 (Documentos de Habilitação)  e nº 03 (Declaração - quando a empresa  não enviar representante), para serem  anexados ao Pregão Presencial nº 155/2010, da empresa:

_________________________________________________________________________________

Observações: 1) Deverá ser anexado na parte externa do envelope da proposta;

                        2) Não pode conter rasuras;

                        3) Válido somente com carimbo e visto do protocolo.

ANEXO V

PREGÃO PRESENCIAL nº 155/PMSC/2010
MODELO DE DECLARAÇÃO
NOME/RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: .....................

CGC/CNPJ: ..........................

ENDEREÇO: ........................

DECLARAÇÃO

Declaramos para efeitos do atendimento da alínea “d” do subitem 5.1.1, do edital de Pregão Presencial nº 155/2010, instaurado pela Polícia Militar de Santa Catarina, conforme exigido pelo inciso IV, do artigo 85, do Decreto Estadual nº 2.617, de 16 de setembro de 2009, que atendemos plenamente as condições de habilitação estabelecidas neste edital.

Local e data, ...................

NOME E ASSINATURA DO

REPRESENTANTE DA EMPRESA

ANEXO VI

PREGÃO PRESENCIAL nº 155/PMSC/2010
DECLARAÇÃO COMPROBATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que a Empresa...................................................................., CNPJ ..................................., esta enquadrada na categoria.....................................(Pequeno Porte ou Microempresa), bem como não está incluída nas hipóteses do §4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Local e data, ...................

NOME E ASSINATURA DO

REPRESENTANTE DA EMPRESA

ANEXO VII

PREGÃO PRESENCIAL Nº 155/PMSC/2010
TERMO DE REFERÊNCIA

[image: image3.jpg]



POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA

SUBCOMANDO GERAL

BATALHÃO DE AVIAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA PARA AQUISIÇÃO DE HELICÓPTERO USADO
1 – OBJETO

AERONAVE DE ASA ROTATIVA (HELICÓPTERO) COM ANO DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 1997.

2 - JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO
           A Polícia Militar de Santa Catarina vem locando helicópteros de porte leve há 18 (dezoito) anos. O elevado custo desta locação vem acarretando um vultoso gasto de verba pública, e conseqüente, indisponibilidade de investimento no Fundo de Melhoria da Polícia Militar - FUMPOM, especificamente na Fonte 111.
           O Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, através do seu Tribunal Pleno, proferiu duas Decisões Colegiadas de seu Presidente e de seus Conselheiros, de números 0482/2002 e 0134/2005, recomendando ao Comandante-Geral da Polícia Militar de Santa Catarina um estudo técnico para a aquisição de helicóptero tendo em vista os elevados gastos com locação, em observância ao princípio da economicidade insculpido no art. 70, caput, da Constituição Federal.           

           A Polícia Militar confeccionou o referido estudo técnico determinado pelo TCE. O estudo concluiu que o valor pago anualmente pelo Estado (na Fonte 111 da Polícia Militar) na  locação de dois helicópteros (ano de fabricação ano 1981 e 1983) em 2009 foi de R$ 4.370.000,00 (quatro milhões, trezentos e setenta mil reais). 

           O estudo técnico, ainda concluiu, que ambos os helicópteros atualmente locados (ano de fabricação 1981 e 1983), caso fossem de propriedade da Polícia Militar, teriam um custo total, anual (manutenção, seguro e combustível), de aproximadamente R$ 1.560.000,00 (um milhão e quinhentos e sessenta mil reais), ou seja, quase 1/3 (um terço) do valor anual da locação. O valor de R$ 2.810.000,00 (dois milhões e oitocentos e dez mil reais) é a diferença pró aquisição, entre o valor anual da locação e o valor equivalente para se manter dois helicópteros de propriedade da PMSC. 
           Conclui-se que, com o valor anual da locação dos dois helicópteros da Polícia Militar pagos em 2009 (R$ 4.370.000,00) como em anos anteriores, é possível adquirir, pelo menos, 1,3 (um vírgula três) helicópteros usado por ano com ano de fabricação superior a 1997 e com motorização mais potente. Com essa nova perspectiva, a Polícia Militar terá condições, num futuro próximo, de adquirir um maior número de helicópteros e implantar as tão requeridas Companhias de Aviação da Polícia Militar em regiões, ainda desprovidas dessa modalidade de policiamento. As cidades de Criciúma, Chapecó, Lages e Balneário Camboriú serão as sedes dessas futuras subunidades de aviação da Polícia Militar com a aquisição futura de mais aeronaves, conforme prevê o Decreto nº 1392 de 28 maio de 2008 que criou o Batalhão de Aviação da Polícia Militar. Isto a exemplo da Polícia Militar de São Paulo que tem 18 helicópteros de sua propriedade e colocou estrategicamente um helicóptero em cada região do Estado de São Paulo para atender missões de resgate, aeromédico e policiais nas regiões de  Campinas, São José dos Campos, Bauru, Praia Grande, Ribeirão Preto, São José do Rio Preto, Piracicaba e Sorocaba  

           Atualmente a Polícia Militar mantém locados, por seis meses, dois helicópteros modelo Esquilo, através de uma DLE-Dispensa de Licitação Emergencial, com um contrato entre 01 de janeiro de 2010 e 30 de junho de 2010. No mês de dezembro de 2009, a Polícia Militar, através do seu Setor de Licitações, frustrou dois pregões presenciais para a locação de dois helicópteros monomotores, face aos valores da hora de vôo apresentados na abertura do Pregão - R$ 6.000,00 (seis mil reais) a hora de vôo. Ocorre que o mercado nacional apresentava cifras muito inferiores a esse valor, conforme cotação média do mercado nacional de aeronaves para locação desse porte, cifra que chegou em dezembro de 2009 a aproximadamente R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) a hora de vôo do mesmo ano e modelo de helicóptero cotado pela Proponente. 


Diante dessa realidade é imprescindível que a Polícia Militar de Santa Catarina se afaste definitivamente da inércia dessa locação de helicópteros. O atual paradigma  tem ensejado um quadro de  monopólio e dependência lesivo aos cofres públicos. Desse embate resulta uma acentuada elevação dos custos com locação e um limitado aporte tecnológico que busque potencializar, ainda mais o helicóptero com a impossibilidade de aquisição de componentes aeronáuticos que proporcionam melhor operacionalidade das tripulações no cumprimento das missões. Esse fator acabou por gerar uma retração tecnológica e lesiva à segurança de vôo, com componentes aeronáuticos excessivamente limitados e tecnologicamente defasados frente à atual demanda. Por conta desses fatores, além de tantos outros, evidencia-se a necessidade de aquisição imediata, a fim de substituir o atual paradigma, com a aquisição de helicópteros monomotores de porte leve, com ano não inferior a 1997. 

           O objetivo principal da Polícia Militar é encerrar, definitivamente, a locação de helicópteros na Polícia Militar pelas várias razões de ordem econômica já elencadas, permanecendo com a presente locação até o dia 30 de junho de 2010, data em que expira a atual Dispensa de Licitação Emergencial para a locação dos dois helicópteros. 

           As Polícias Militares dos Estados do Brasil, em razão dos elevados custos da locação, adquiriram seus helicópteros, mantendo-os em operação com um baixo custo operacional em relação à locação. Serão citadas abaixo, em tom exemplificativo, algumas unidades aéreas das Polícias Militares dos Estados que compraram seus próprios helicópteros e estão em plena atividade:

                      a. Polícia Militar de São Paulo, 18 helicópteros;



b. Polícia Militar do Rio de Janeiro, 05 helicópteros;



c. Polícia Militar da Bahia, 03 helicópteros;



d. Polícia Militar do Ceará, 03 helicópteros;



e. Polícia Militar do Espírito Santo, 03 helicópteros;



f.  Polícia Militar de Minas Gerais, 07 helicópteros;



g. Polícia Militar do Mato Grosso do Sul, 03 helicópteros;



h. Polícia Militar do Rio Grande do Sul, 06 helicópteros;



i.  Polícia Militar de Pernambuco, 02 helicópteros;



j.  Polícia Militar do Rio Grande do Norte, 01 helicóptero;



k. Polícia Militar do Acre, 01 helicóptero;



l.  Polícia Militar do Amazonas, 02 helicópteros;


          m. Polícia Militar do Pará, 02 helicópteros;

                     n. Polícia Militar de Alagoas, 02 helicópteros;



o. Polícia Militar do Mato Grosso, 04 helicópteros;

E tantas outras Instituições vinculadas à Segurança Pública por todo o Brasil.
           A partir de 1° de julho de 2010,  pretende-se adotar um novo modelo de gestão, onde o interesse da sociedade prevaleça. Um modelo que considere como essencial o inafastável princípio constitucional da economicidade. 

           A aquisição das aeronaves usadas evitará longas esperas para a entrega dos fabricantes (aproximadamente um ano e meio para o prazo de entrega), resultante de um mercado excessivamente aquecido, nos últimos anos, pela valorização do Real frente ao Dólar Americano. Além desse aspecto, a aquisição de aeronave usada, devidamente avaliada, representará uma grande economia ao Estado de Santa Catarina, atendendo, de uma forma mais concreta, o princípio constitucional da economicidade, tão relevante quanto se buscou destacar linhas atrás.

           Esse modelo proposto, da aquisição de aeronave usada, permitirá atender, de forma mais adequada, no campo econômico, o projeto de desenvolvimento de Santa Catarina na área de Segurança Publica e Defesa do Cidadão. Helicópteros de propriedade da PMSC reunirão características e externalidades positivas que podem, além de atender aos objetivos estratégicos da Segurança Pública e Defesa do Cidadão, com menor custo financeiro, conduzi-la a um patamar de sucesso até agora não alcançado. 


Entre as externalidades positivas da aquisição, algumas já quantificadas, destacam-se a economia relevante ao orçamento da PMSC, a possibilidade de otimização com a aquisição de acessórios para a aeronave ampliando sua perspectiva operacional, inovação das tecnologias empregadas na área da aviação de resgate, socorro, defesa civil e policial. 

           Recentemente saímos de uma severa calamidade com cento e cinqüenta óbitos e mil e trezentas vítimas resgatadas pelos helicópteros de várias unidades aéreas de segurança pública dos Estados do Brasil.  A Polícia Militar de Santa Catarina, através de seu Batalhão de Aviação, coordenou 28 (vinte e oito) helicópteros e 160 (cento e sessenta) tripulantes; sendo considerada a maior operação aérea de resgate da América Latina. E a conclusão técnica, pós calamidade, apresenta-se como uma acentuada deficiência da Polícia Militar de Santa Catarina não possuir aeronaves próprias.
Logo Santa Catarina, que por tanto tempo esteve na vanguarda, hoje amarga a condição de mero coadjuvante entre as várias Instituições de Segurança Pública no Brasil em razão de não ter helicópteros implantados em regiões do Estado tão necessitadas por causa dos elevados custos de locação. 
3 – ESPECIFICAÇÃO DA AERONAVE DE ASA ROTATIVA (HELICÓPTERO)

1. Ano de fabricação não inferior a 1997;

2. Capacidade de, no mínimo, seis assentos, contando os destinados à Tripulação;

3. Capacidade de comportar maca transversal com comprimento mínimo de 1,65 m (um metro e sessenta e cinco), com portas fechadas;

4. Capacidade de carga externa não inferior a 600 Kg;

5. Aeronave guarnecida com esqui alto;

6. Guarnecida com Duplo Comando;

7. Motor com capacidade para reacionamento imediato, sem a necessidade de tempo para arrefecimento;

8. Possuir 6 (seis) fones de bordo para intercomunicação dos tripulantes e passageiros;

9. Possuir, no mínimo, uma porta lateral traseira deslizante;

10. Ter instalado, GPS, ADF, Giro Horizonte e Transponder Modo A/C;

11. Ter instalado 02 (dois) rádios VHF aeronáutico;

12. ELT (Transmissor Localizador de Emergência), com chave de acionamento (liga – auto – desliga) ao alcance do piloto em comando;

13. Potência mínima de 700 SHP, no motor, para decolagem ao Nível Médio do Mar e em Atmosfera Padrão;

14. Homologado para Vôo Visual Noturno;

15. Apresentar Relatório Potencial, com a vida útil de todos os componentes, de acordo com o Programa Recomendado de Manutenção do fabricante para cada aeronave;

16. Fornecer toda a documentação da aeronave para ser submetida a auditoria técnica com ênfase aos seguintes aspectos principais: documentação da aeronave, relatório potencial, caderneta de célula e caderneta de motor;

17. Possuir Certificado de Aeronavegabilidade válido na data da entrega;

18. Matrícula Nacional definitiva;

19. Motor com, no mínimo, 1.500 (um mil e quinhentas) horas disponíveis;

20. Transmissão Principal com, no mínimo, 1.500 (um mil e quinhentas) horas disponíveis;

21. Principais componentes do Sistema do Rotor Principal  (exceto as Pás do Rotor Principal) com, no mínimo, 1.500 (um mil e quinhentas) horas disponíveis;

22. Pás do Rotor Principal com, no mínimo, 10.000 (dez mil) horas disponíveis;

23. Transmissão Traseira com, no mínimo, 1.500 ( um mil e quinhentas) horas disponíveis;

24. Pá do Rotor Traseiro com, no mínimo, 2.000 (duas mil) horas disponíveis; e
25. Possuir no mínimo três anos para inspeção mandatória de manutenção Charlie (overhall).
4 – LOCAIS DE ENTREGA DOS BENS/ SERVIÇOS

A aeronave será entregue na sede do Batalhão de Aviação da Polícia Militar de Santa Catarina, no Aeroporto Hercílio Luz  - Hangar da PMSC, Avenida Diomício Freitas, 3033 – Portão 1, CEP 88047-900 – Carianos - Florianópolis – SC, Fone/Fax (48) 3236 0458 / 3236 – 0684.

E-mail: bapm@pm.sc.gov.br
5 – PRAZO DE ENTREGA

30 dias

6 – ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO

Representante da Polícia Militar de Santa Catarina

Nome: Milton Kern Pinto

Matrícula: 910162-4

CPF: 010.775.028 - 77
Substituto

Nome : Valdoney Sérgio Rohling
Matrícula: 918699-9

CPF: 784.893.349-00

7 – ESTIMATIVA DO VALOR

O valor estimado para a aquisição de aeronave, monomotora, asa rotativa, usado, com ano de fabricação não inferior a 1997, é de aproximadamente R$ 3.500.000,00
 (Três Milhões e quinhentos mil reais).
8 – DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

O aceite da aeronave será dado pelo Batalhão de Aviação da PMSC, que providenciará minuciosa análise de documentos e inspeção da aeronave e de seus componentes e acessórios. Ao fim do processo será realizado Relatório Potencial do Equipamento, assegurando a rastreabilidade dos componentes, peças e acessórios existentes na aeronave.

ANEXO VIII
PREGÃO PRESENCIAL Nº 155/PMSC/2010
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ........................ QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE SANTA CATARINA, POR INTERMÉDIO DA .............................................., E A EMPRESA .....................................

O ESTADO DE SANTA CATARINA, por intermédio da .................................................................., com sede na rua ...................................................................., inscrito no CNPJ sob o nº ......................, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu ......................, Sr. ......................................., portador do CPF nº ....................., e de outro lado a empresa, .........................., estabelecida na ..................................., inscrita no CNPJ sob o nº ............................, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu .................., Sr. ......................, portador do CPF nº ........................., firmam o presente instrumento de Contrato, regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Estadual nº 12.337, de 05 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal  nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Estadual nº 2.617, de 16 de setembro de 2009, alterações posteriores, demais normas legais federais e estaduais vigentes e pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto e sua Execução

Constitui objeto do presente Contrato o fornecimento de ..............................., com as características constantes da proposta julgada vencedora, para atender as necessidades da CONTRATANTE, pelo preço decorrente do Pregão Presencial nº 155/2010 e seus anexos.

PARÁGRAFO ÚNICO – A qualidade e especificações do objeto fornecido deverá atender à legislação especial, federal, estadual e/ou municipal aplicáveis.

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Preço, das Condições de Pagamento, Atualização por Inadimplemento e do Reajuste.

Do Preço

I - O preço do objeto deste Contrato é de R$ ............  (.............................).

II – O preço estabelecido é fixo, único e irreajustável, durante a vigência do presente Contrato, e inclui todos e quaisquer ônus, quer sejam tributários, fiscais ou trabalhistas, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer outros encargos necessários à execução do objeto do Contrato;

Das Condições de Pagamento

§ 1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor estipulado neste instrumento, em até 20 (vinte) dias do mês subseqüente ao fornecimento e aceite do produto por intermédio de Ordem Bancária de Agência do Banco do Brasil.

§ 2º – O pagamento será liberado mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Estadual de Santa Catarina e, se for o caso, do estado em que for sediada a CONTRATADA, conforme Decreto Estadual nº 3.650 de 27 de maio de 1993, com a redação do Decreto nº 3.884 de 26 de agosto de 1993.

§ 3º – A não apresentação do documento enunciado no parágrafo anterior implica na suspensão do pagamento da fatura até a apresentação, não sendo exigível, neste caso, atualização financeira dos valores, por inadimplemento.

§ 4º – Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, bem assim, em razão de dano ou prejuízo causado à CONTRATANTE ou a terceiros, não gerando essa postergação direito à atualização monetária do preço.

§ 5º – O pagamento da fatura será sustado se verificada execução defeituosa do Contrato, e enquanto persistirem restrições quanto ao fornecimento efetivado, não gerando essa postergação direito à atualização monetária do preço.

Da Atualização por Inadimplemento

§ 7º – Vencido o prazo estabelecido e não efetuado o pagamento pela CONTRATANTE, sem que haja culpa da CONTRATADA, os valores serão corrigidos com base nos mesmos critérios adotados para a atualização das obrigações tributárias, em observância ao que dispõe o artigo 117, da Constituição Estadual e artigo 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA – Da Dotação Orçamentária

O pagamento da presente licitação correrá a conta dos recursos consignados no orçamento do Item Orçamentário n° 4.4.90.52.02, Projeto/Atividade 9971, Fonte de Recurso 0111.

CLÁUSULA QUARTA – Do Prazo de Vigência do Contrato

O contrato terá vigência da data da assinatura deste termo de contrato até o adimplemento das obrigações da Contratada, observada a vigência do crédito orçamentário, na forma do art. 57, caput, da Lei 8.666/93,
CLÁUSULA QUINTA – Das Obrigações das Partes

Da Contratada

a) Realizar o fornecimento do produto de acordo com a proposta apresentada no Pregão Presencial nº 155/2010, e na forma e condições estabelecidas no edital e neste Contrato.

a.1) A entrega do objeto deste contrato deverá ser efetuada junto a ............................................

b) Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto do presente Contrato.

c) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à CONTRATANTE ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fornecimento.

d) Fornecer o produto com a qualidade e especificações determinadas pela legislação em vigor.

e) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quando da entrega do produto.

f) Manter durante toda a execução do presente Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

g) Entregar manuais, certificados e todos e quaisquer documentos relacionados ao objeto.

h) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, exceto quando autorizado formalmente pela CONTRATANTE, respeitando-se os limites e preceitos legais.

Da Contratante

a) Emitir a Autorização de Fornecimento/Contrato do produto licitado.

b) Pagar a CONTRATADA, na forma estipulada no presente Contrato, o preço ajustado.
c) Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, segundo seu interesse, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, relatando irregularidades, quando for o caso.

CLÁUSULA SEXTA – Da Alteração Contratual por Aditamento

Proceder-se-á a alteração do Contrato, quando couber, observadas as disposições do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e modificações ulteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA – Da Inexecução e da Rescisão do Contrato

A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão com as conseqüências contratuais e as previstas em Lei, com assento no Capítulo III, Seção V, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos seguintes casos:

I – por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

II – amigavelmente, por acordo entre as partes, mediante formalização por intermédio de aviso com antecedência mínima de 30 dias, não cabendo indenização de qualquer das partes, exceto para pagamento dos fornecimentos comprovadamente prestados;

III – judicialmente, na forma da legislação vigente;

IV – a rescisão contratual determinada por ato unilateral, em que constatado o descumprimento do avençado, acarreta as seguintes conseqüências para a CONTRATADA, sem prejuízo das sanções previstas:

a) execução dos valores das multas e indenizações devidas à CONTRATANTE;

b) retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA – Das Sanções Administrativas

A empresa que não cumprir as normas de licitação e as obrigações contratuais assumidas estará sujeita às sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e no Decreto Estadual nº 2.617, de 16 de setembro de 2009, quais sejam:

I – Advertência

II – Multa:

a) 0,33% por dia de atraso na entrega do produto ou execução do serviço, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplente, até o limite de 9,9%;

b) 10% em caso de não entrega do produto, não conclusão do serviço ou rescisão contratual, por culpa da contratada, calculado sobre a parte inadimplente;

c) de até 20% calculado sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

III – Suspensão:

A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, por até 5 anos quando a fornecedora convocada dentro do prazo de validade da sua proposta:

a) não celebrar o contrato;

b) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para o certame;

c) ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

d) não mantiver a proposta;

e) falhar ou fraudar na execução do contrato;

f) comportar-se de modo inidôneo;

g) cometer fraude fiscal;

h) por prazo indeterminado, quando a empresa receber qualquer das multas previstas e não efetuar o pagamento.

IV – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em caso de faltas graves apuradas por intermédio de processo administrativo.

§ 1º – Na aplicação das penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou CONTRATADA, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas às justificativas da licitante ou CONTRATADA, nos termos do que dispõe o artigo 87, “caput”, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

§ 2º – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/CONTRATADA.

§ 3º – Nenhum pagamento será realizado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA NONA – Da Vinculação

Vincula-se o presente Contrato às disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Estadual nº 12.337, de 05 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Estadual nº 2.617, de 16 de setembro de 2009, alterações posteriores, o edital de Pregão Presencial nº 155/2010, à proposta da CONTRATADA, demais normas legais federais e estaduais vigentes.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do Foro

Fica eleito o Foro da Comarca da Capital, do Estado de Santa Catarina, com a renúncia expressa de qualquer outro, para serem dirimidas questões originárias da execução do presente Contrato.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.

                                            Florianópolis/SC, ..... de ................ de 2010.

	___________________________________

CONTRATANTE
	_______________________________

CONTRATADA


TESTEMUNHAS:

	Nome:_________________________________  
Assinatura:_____________________________

CPF/MF:_______________________________

RG:___________________________________


	Nome:________________________________   
Assinatura:____________________________  
CPF/MF:______________________________
RG:__________________________________



PARECER JURÍDICO:

Este instrumento convocatório e Minuta de Contrato, Pregão nº 025/PMSC/2010, encontra-se de acordo com:

1. Inciso VII do Art. 21, Decreto 3.555, de 08 de agosto de 2000;

2. Art. 9o da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002;

3. Decreto nº 2.617, de 16 de setembro de 2009;

4. Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 6.204 de 05 de setembro de 2007.

5. Portaria nº 2200, de 14/11/2002, publicada no DOE-SC nº 17.035, de 18 de novembro de 2002 e Portaria nº 407/PMSC/2003, publicada no DOE nº 17.196 de 17 de julho de 2003;

6. os preceitos estabelecidos na Lei n° 8.666, de 21/06/93, e alterações posteriores.

7. Amparado nesta conclusão e com base no Parágrafo Único, do Art 38, da Lei n° 8.666, de 21/06/93,  APROVO.

LEONARDO GIANOTTI DE NONOHAY

OAB/SC N° 7769

ASSESSOR JURÍDICO




Florianópolis, 17 de maio de 2010.





Milton Kern Pinto


Ten Cel PM Cmt do BAPM
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